
D E S P A C H O

O  Projeto de Lei  Complementar  nº  004/2023,

que  “Reorganiza  o  Estatuto,  a  Estrutura

Administrativa e o Código de Conduta Disciplinar

da  Guarda  Municipal  da  Estância  Turística  de

Paraguaçu  Paulista  e  dá  outras  providências”

carece  da  base  legal  que  será  fornecida  pela

norma  que  se  originará  do  Projeto  de  Lei

Complementar  nº  014/2022,  o  qual  trata  do

regime  jurídico  dos  servidores  públicos  da

Estância  Turística  de  Paraguaçu  Paulista  e  dá

outras providências.

Por essa razão, dado a importância e o alcance

da  matéria  para  o  município  e  para  a

administração  municipal,  determino  que  tal

projeto  AGUARDE a  regular  tramitação  do

Projeto de Lei Complementar nº 014/2022, até a

promulgação  e  publicação  da  respectiva  Lei

Complementar,  para  que  só  então  seja

encaminhado  às  Comissões  Permanentes  da

Casa,  a  fim  de  não  sofrer  prejuízos  e

apontamentos  que  possam  atrapalhar,  e  até

mesmo abreviar, o seu processo legislativo.

Gabinete da Presidência, 1º de fevereiro de 2023.
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